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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

l::m de 

L E I N~ 1512 

de 5 de setembro de 1969 

A Câmara !11unicipal de São José dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1!! - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial de N~llO . ooo,oo (cento e dez mil cruzeiros -
novos) destinado às despesas com a instalação e funcionamento do 
Destacamento de Bombeiros de são José dos Campos, com vigência ~ 

, 
te 31 de dezembro de 1970. 

Artigo 22 - Fica anulada parcialmente , na impor
tância de ~110.000 , 00 (cento e dez mil cruzeiros novos) , a se 
guinte verba do orçamento vigente: 
6005 - 4130 . 90 - Equipamentos e Instalações - De 

partamcnto de Obras - Diretoria-
Aquisição de veÍculos.... ..... . ~10.000,00 

Artigo 3~ - As despesas com a execução da prese~ 
te lei correrão por conta da anulação de que trata o artigo ant~ 
rior . 

Artigo 42 - O ''Quadro de Recursos e de Aplicaçoo 
de Capital ", para o triênio 1969/1971, aprovado pelo Decreto n! 
1.167, de 21 de novembro de 1968, em virtude da anulação de que 
trata o artigo 2~ desta lei passa a ter a seguinte discriminação : 
6005 - 4130.90 - Equipamentos e InstalaçÕes - De 

partamento de Obras - Diretoria-
Ãquisição de veiculos •••••••• o . ~290 .000 ,00 

Artigo 52 - ••• vetado 
Artigo 6~ - Esta lei entrará em vigor na data -

de sua publicação, r evogadas as disposiçÕes em c6ntr~~o~~' 
Prefeitura da Estância de São é dós~;r6s , 5 

de setembro de 1969 . I 

Registrada e publicada no Departamento de egÓ-
cios Internos, aos cinco dias do mes de set mil novecen-
tos e sessenta e nove. I 
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